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SOLICITAÇÃO DE CADASTRO 

 

Se você ainda não é usuário do Sistema de Gestão de Contratos, o primeiro passo para 
acessar o sistema é efetuar o CADASTRO DE USUÁRIO. 

 
Na tela inicial do Sistema de Gestão de Contratos – SGC, na lista superior de menus, 

encontra-se uma opção intitulada –Cadastro de Usuários – conforme demonstrado na tela abaixo: 
 

 
 

Ao selecionar a opção – Cadastro de Usuário, a seguinte tela será exibida: 

 

O usuário deverá informar o nome completo e o e-mail pessoal para iniciar seu cadastro. 
Um link será enviado ao e-mail para dar continuidade.  
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Após a solicitação do cadastro, o SGC enviará para o e-mail informado, uma solicitação de 
confirmação para dar continuidade ao cadastro do usuário. 

 
O usuário receberá no seu e-mail a seguinte mensagem: 
 

 
 

O usuário deverá selecionar a opção – CLIQUE AQUI – que aparecerá no e-mail para dar 
continuidade ao cadastro e preencher os dados da tela que segue: 

 

 

O link enviado ao e-mail pessoal do usuário tem validade de 02
(duas) horas. Caso não seja possível concluir o cadastro neste prazo, o
usuário deverá repetir o procedimento.
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OBS¹: A UG de lotação será sempre a primeira UG. O sistema irá preencher 
automaticamente. As demais UGs deverão ser informadas nos campos seguintes. 

 
OBS²: Caso o usuário tenha acesso a mais de três Unidades Gestoras, deverá 

complementar a informação através do e-mail – atendimentosgc@csc.am.gov.br. 
 

PERFIS DE ACESSO AO SGC 

 

O SGC possui 06 (seis) perfis de acesso, que disponibilizam funcionalidades diversas a 
cada perfil. O usuário deverá informar qual a sua necessidade de acesso, escolhendo um ou mais 
dos perfis indicados. São eles: 

 
Gestor do Sistema – Responsável por cadastrar, editar e consultar contratos, consultar e 

emitir relatórios, associar fiscal e gestor do contrato aos seus respectivos ajustes e gerar arquivos 
ao sistema e-Contas. 

Fiscal do Contrato – Fiscalizar a execução contratual dos serviços contratados, através do 
atesto das despesas, registro de ocorrências durante execução dos serviços, emissão de 
notificações e sugestão de sanções. 

Gestor do contrato – Coordenar a atividade de fiscalização, especialmente o 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e sociais pelas empresas que prestam 
serviços, conforme Decreto n.º 37.334, de 17 de Outubro de 2016. 

Ordenador de Despesas – Consultar contratos e relatórios, emitir parecer de sanção e 
aprovar cadastros de usuários do órgão ou indicar responsável pela aprovação destes cadastros. 

Responsável pelo atesto sem contrato – Atestar execução dos serviços sem contrato. 
Usuário – Consultar contratos e relatórios e gerar arquivos para o sistema e-Contas. 
 

APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO 

 

Após a solicitação de cadastro feita pelo usuário, o SGC encaminhará e-mail para o 
Ordenador de Despesas, previamente cadastrado no sistema, informando a solicitação de 
cadastro, e este deverá acessar o sistema por meio da opção – CLIQUE AQUI. 
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O Ordenador de despesas do órgão deverá autorizar o cadastro do usuário. Para efetuar 
essa autorização, o OD deverá acessar o sistema de contratos, através da opção – CLIQUE AQUI. 

 
Após efetuar o Login no sistema, a seguinte caixa será exibida: 

 

 
 

Um quadro será exibido, com a indicação de que há cadastros para serem aprovados pelo 
OD. Este deverá selecionar o quadro e consultar as informações prestadas pelo servidor, 
concluindo com a autorização ou recusa do cadastro. 

 

 
 
Caso o OD não concorde com alguma informação e resolva recusar a solicitação de 

cadastro, deverá informar o motivo da recusa: 
 

 
 
Esta informação será encaminhada ao e-mail do usuário para que ele proceda com as 

correções necessárias. 
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OBS: A funcionalidade de cadastro não permite edição. Assim, caso o cadastro seja recusado, 
o usuário deverá realizar novo cadastro, corrigindo as informações destacadas pelo OD ou pela 
equipe de suporte do SGC. 

 
Caso a solicitação seja autorizada pelo OD, a seguinte mensagem será exibida: 
 

 
 

APROVAÇÃO DO CADASTRO PELA CCGOV 

 

Há ainda uma última etapa para que o cadastro seja realizado – A aprovação pela CCGov. 
Da mesma forma que o OD, a CCGov irá realizar uma validação do cadastro. 

 
Após a aprovação do Ordenador de Despesas, um quadro indicando que existem 

cadastros pendentes de aprovação será exibido na tela da equipe de suporte do SGC. A equipe 
fará uma análise dos dados informados, bem como dos documentos anexados, caso haja, e fará a 
aprovação ou recusa do cadastro, conforme descrito para o OD. 

 
Caso haja a recusa, outro cadastro deverá ser efetuado, com as correções solicitadas. Não 

é possível a edição das informações. 
 

 

É importante também frisar que, caso o usuário já possua um cadastro
anterior, a nova solicitação irá sobrepor os dados anteriores, alterando
assim, todo o cadastro. Assim, se o usuário possui um cadastro como
GESTOR, por exemplo, e deseja incluir um novo perfil, como o de FISCAL,
deverá assinalar na nova solicitação os dois perfis, pois o registro anterior
não mais existirá.


